
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira - Recife, 16 de Abril de 2015 - DGP  nº  A 1.0.00.070

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 17  ( Sexta - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Férias - Concessão

 Concedi, a contar de 06 de abril de 2015, 30 (trinta) dias de férias regulamentares
relativas  ao  ano  de  2014,  ao  2º  SGT  PM  Mat.980261-7/DGP-4/CLEODON  DE  FRANÇA
HANKEN JÚNIOR, para gozo em trânsito nesse país.               (Nota nº 293/2015/DGP-6)

1.2.0. Dispensa Médica - Concessão

 Concedi,  ao  militar  desta  Corporação,  abaixo  relacionado,  Dispensa  Médica,  por
motivo de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

2º SGT 22700-5 ZULEIDE REIS DE OLIVEIRA 06/04/2015 30
(Nota nº 295/2015/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Férias - Concessão

Concedi, a contar de 14 de março de 2015, 30 (trinta) dias de férias regulamentares
relativas ao ano de 2014, ao CB PM Mat.31661-0 DGP-4/PAULO HENRIQUE RODRIGUES,
para gozo em trânsito nesse país.                                             (Nota nº 291/2015/DGP-6)

2.2.0. Dispensa Médica - Concessão

 Concedi,  ao  militar  desta  Corporação,  abaixo  relacionado,  Dispensa  Médica,  por
motivo de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

CB 980451-9 LUIZ ALBERTO SALLES 08/04/2015 30
(Nota nº 296/2015/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Férias - Concessão

Concedi,  a  contar  de 09 de abril  de 2015,  06 (seis)  dias  de férias  regulamentares
relativas ao ano de 2014, ao SD PM Mat.105839-8/DGP-8/CART/GIVANILDO AVELINO DA
SILVA, para gozo em trânsito nesse país.                               (Nota nº 294/2015/DGP-6)
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3.2.0. Dispensa Médica - Concessão

Concedi,  ao  militar  desta  Corporação,  abaixo  relacionado,  Dispensa  Médica,  por
motivo de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

SD 115163-0 JÉSSICA FERNANDA DA SILVA LIMA 16/03/2015 40
(Nota nº 297/2015/DGP-6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. Recurso de Reconsideração de Ato

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 009/2015

Origem:  Sanção  disciplinar  de  25  (vinte  e  cinco)  dias  de  prisão,  publicada  no  Boletim
Interno/DGP nº 184, de 08 de outubro de 2009.
Recorrente: 1º Sgt RRPM Mat. 600397-4/ CARLOS ALBERTO DE AMORIM.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

1. O 1º Sgt RRPM Mat. 600397-4/  CARLOS ALBERTO DE AMORIM, foi punido
disciplinarmente,  pelo  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas,  com 25  (vinte  e  cinco)  dias  de  prisão,
conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 184, de 08 de outubro de 2009, por haver no dia
15 de julho de 2008, por volta das 11h00min, na sala de instrutores do DETRAN, entrado em
ásperas  discussões  acompanhadas  de  ameaças  e  tentativas  de  agressões  físicas,  contra  a  Sr.ª
Suzana André  do  Nascimento  e  o  Sr.  Jaime André do Nascimento,  fato  este  presenciado por
seguranças da referida instituição de trânsito e possivelmente filmados pelas câmeras de segurança
existentes no local.

2. O recurso de Reconsideração de Ato foi apresentado tempestivamente, no prazo
regulamentar previsto no Artigo 52, § 2º do CDMEPE.

3. Em matéria de defesa o recorrente presume-se inocente, achando-se injustamente
condenado à tal medida administrativa, pois já havia sido absolvido no Processo Judicial pelo
mesmo fato. Ademais, afirma que jamais cometeu qualquer ilicitude que viesse a macular a sua
dignidade ou denegrir a imagem da instituição PMPE.

4.  No  entanto,  é  consagrado  pelo  Direito  Brasileiro  a  independência  das  esferas
administrativa e judicial, não cabendo a esse a análise do mérito suscitado em punição disciplinar,
e sim quanto a sua forma. Além do que ficou evidente nos Autos da sindicância que o recorrente se
portou de modo inconveniente em público, ameaçando e tentando agredir duas pessoas em razão
de desavenças pecuniárias anteriores, maculando a imagem da corporação.
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Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I  –  Indeferir o  presente  Recurso  Disciplinar  interposto  pelo  1º  Sgt  RRPM  Mat.
600397-4/  CARLOS ALBERTO DE AMORIM, por não apresentar fatos capazes de ensejar um
novo entendimento, mantendo a sanção disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de prisão, publicada
no BI/DGP nº 184, de 08 de outubro de 2009;

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do
EMG e ao 13º BPM, para conhecimento e providências cabíveis;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno/DGP;

1.2.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 041/2015

Origem: Portaria do Comando do 10ºBPM nº 013/2014, de 08 de julho de 2014;
Encarregado: 1ºSgt PM Mat. 920797-0/10ºBPM  – LUÍS FERNANDO ANDRADE DA SILVA;
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 15.841-0/ JORGE LUIZ DE MELO;
Fato apurado: Extravio de arma de fogo de propriedade do Sindicado.

1. Preliminarmente,  destaco que o presente feito teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 11 de novembro de 2013, o 3ºSg. RRPM Mat. 15.841-
0/ JORGE LUIZ DE MELO (Sindicado), procurou a Seção de Material Bélico deste QCG, com o
fim de comunicar a perda de arma de fogo. 

3. Após diligências ficou constatado que o Sindicado, depois de um encontro com
alguns amigos na paria de São José da Coroa Grande, em deslocamento pela PE-60 à Cidade de
Barreiros-PE, na sua moto,  ao chegar à sua residência,  deu por falta da sua arma de fogo, o
revólver Cal. 38, marca Rossi, nºJ206899, o qual se encontrava no interior de uma pochete. Diante
da situação o Sindicado registrou queixa na Delegacia de Polícia Civil de Barreiros, sob o BO
nº13E0162001893.

4. Diante do apurado, o encarregado do feito concluiu pelo arquivamento, em razão de
não  vislumbrar  o  cometimento  de  crime  ou  transgressão  disciplinar  que  possa  atribuir  ao
Sindicado;

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os autos da presente Sindicância na pasta do 3ºSg. RRPM Mat. 15.841-0/

JORGE LUIZ DE MELO, na DGP-7;
3. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da

SDS,  à  2ª  Seção  do  EMG,  à  DAL,  ao  Comando  do  20ºBPM  e  ao  Comandante  da  Seção
Fiscalização de Produtos Controlados pelo EB, para conhecimento e providências nas esferas de
suas atribuições;

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 042/2015

Origem: Portaria do Comando do 20ºBPM nº 030/2014, de 20 de agosto de 2014;
Encarregado: 1ºSgt PM Mat. 24775-8/20ºBPM – PAULO ALEXANDRE PEREIRA;
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 18.796-8/ PEDRO DA SILVA BARBOSA;
Fato apurado: Possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado, contra o Sr. Manoel Luiz de
Lima.

1. Preliminarmente,  destaco que o presente feito teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 11 de outubro de 2013, o  Sr. Manoel Luiz de Lima
(Queixoso), procurou à Corregedoria Geral da SDS, onde firmou queixa contra o  3ºSgt RRPM
Mat. 18.796-8/ PEDRO DA SILVA BARBOSA (Sindicado), o qual teria ateado fogo no lixo que
estava  depositado em terreno  baldio,  vizinho  a  residência  do  Queixoso,  declara  ainda,  que  o
Sindicado quando se embriaga costuma a puxar sua arma de fogo na rua.

3. Após diligências ficou constatado que o Sindicado é vizinho do Queixoso há mais
de dezoito anos, e existe um terreno baldio nas proximidades, onde o 3ºSgt RRPM Mat. 18.796-8/
PEDRO DA SILVA BARBOSA, cortou uma árvore que estava naquele terreno e por essa razão o
Sr. Manoel se achou incomodado, surgindo uma discussão que gerou queixas na Delegacia de
Polícia Civil de São Lourenço da Mata, onde após conciliação, o Queixoso insatisfeito com o
resultado  procurou  à  Corregedoria  Geral  da  SDS e  fez  as  denúncias.  Contudo,  além de  não
apresentar  testemunhas  sobre  os  fatos  apresentados,  o  Queixoso  procurou  novamente  àquele
Órgão Correcional, para retirar a queixa. 

4. Diante do apurado, o encarregado do feito não vislumbrou crime militar ou comum,
bem como  transgressão  disciplinar  cometida  pelo  3ºSgt.  RRPM  Mat.  18.796-8/  PEDRO  DA
SILVA BARBOSA.

 Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os presentes Autos e Solução da Sindicância nos assentamentos do 3ºSgt.

RRPM Mat. 18.796-8/ PEDRO DA SILVA BARBOSA, na DGP-7;
3. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da

SDS, à 2ª Seção do EMG, e ao Comando do 20ºBPM, para conhecimento e providências nas
esferas de suas atribuições;

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 039/2015

Origem: Portaria do Comando do 8ºBPM nº 063/2012, de 25 de outubro de 2013;
Sindicante: 2º Ten QOAPM Mat. 920940-9∕8ºBPM – UBIRAJARA ALVES DE ALMEIDA;
Sindicado: Cb RRPM Mat. 607.757-9∕ JOÃO ESTÁCIO DA SILVA;
Fato a apurar: Autuação em flagrante delito do Sindicado, com base na Lei Federal nº11.340∕06
(Lei Maria da Penha);

1. Preliminarmente,  destaco que o presente feito teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 06 de outubro de 2013, o Cb RRPM Mat. 607.757-9∕
JOÃO ESTÁCIO DA SILVA (Sindicado), se encontrava no interior  de  sua  residência,  localizada
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no Bairro do Espirito Santo, Cidade de Salgueiro-PE, quando se dirigiu a Srª. Maria Francisca da
Silva, sua esposa, questionando sobre a venda de um perfume a um cidadão conhecido por Nilson,
e diante da indiferença da sua esposa para com ele, o Sindicado desferiu um soco na altura da nuca
da Srª. Maria, bem como jogou o celular que a atingiu na altura do rosto;

3. Diante da agressão, a Srª Maria permaneceu do lado da residência aguardando que o
Sindicado se acalmasse, pois o mesmo é deficiente físico e que foi a primeira e única vez que foi
agredida, na convivência que tem de 17 anos, e segundo declarações da mesma, não chamou a
Polícia. Passados alguns minutos, chegou ao local a GT-02, acionada pela Central de Operações,
composta pelos  Soldados Ribeiro e  Leite,  os quais afirmaram que em momento algum foram
tratados de maneira desatenciosa ou desrespeitosa pelo Sindicado, sendo inclusive convidados a
adentrarem  na  residência.  Por  se  tratar  de  um  superior  hierárquico,  foi  acionado  o  3ºSgt
PM∕8ºBPM – Juliano, o qual após manter contato com o Sindicado e a vítima, conduziu as partes
envolvidas à Delegacia de Polícia Civil, onde o Cb RRPM Estácio foi autuado em flagrante delito.

4. Diante do apurado, o encarregado não vislumbrou indícios de cometimento de crime
militar ou transgressão disciplinar, mas crime de natureza comum cometido pelo Cb RRPM Mat.
607.757-9∕ JOÃO ESTÁCIO DA SILVA, o qual se encontra em trâmite na Comarca de Salgueiro;

Isto posto, e por um dever de justiça, este Comandante Geral, resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2.  Arquivar  os  presentes  autos  nos  assentamentos  do  Cb.  RRPM Mat.  607.757-9∕

JOÃO ESTÁCIO DA SILVA, na DGP-7;
3. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da

SDS, à 2ªEMG e ao Comando do 8ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas
atribuições;

4. Arquivar cópia do Relatório e da Solução da Sindicância na DGP-8;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno DGP.

                   JOSÉ HAILTON DE ARRUDA ARAÚJO  - Cel  PM
                                  Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                         ALBERTO CASSIANO BARBOSA – TC PM
                    Resp. p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10,
G.I., Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Com o ouvir dos meus ouvidos ouvi, mas agora te vêem os meus olhos.”Jó 42.5


